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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto
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DECRETO Nº 091, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Governo o Srº. Ariston Teles da Silva. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 092, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Coordenadora do 
Cras a Srª. Marisa Luzia Holdefer. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 093, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Secretária, da 
Secretaria Municipal da Juventude a Srª. Edilma Machado da Silva. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 094, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos o Srº. 
Wiscley Ferreira Santos. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 095, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Secretária, da 
Secretaria Municipal de Cultura a Srª. Marciaônhedes Benevides 
Oliveira. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 096, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão Gestor do Bolsa Familia 
o Srº. Thatison Souza Almeida. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 097, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Gestor Municipal de 
Convênio o Srº. Eliezer Oliveira de Jesus. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 098, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Asessor Técnico II da 
Agricultura o Srº. Edielson Sá Teles Santos. 
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 099, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Secretaria da Escola 
Municipal Jardim Encantado, a Srª.  Anakarenina Barbosa Almeida.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 100, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Secretaria da Escola 
Municipal Educandario Rômulo Galvão, a Srª.  Ludmila Santos.  
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 101, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Finanças Sr. Warley Jackson Macedo 
Barbosa. 
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 102, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Coordenadora 
Pedagogica do Grupo Escolar Municipal Regina Senna, a Srª.  Maria 
Dalva dos Santos. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 103, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Vice Diretora da 
Escola Municipal Jardim Encantado, a Srª.  Girlene Leite Pereira 
Soares. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 104, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Vice Diretora do 
Grupo Escolar Municipal Regina Senna, a Srª.  Valda Adriany Macedo 
Pereira Pina.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 105, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Vice Diretor da Escola 
Municipal Educandario Rômulo Galvão, o Srº.  Reginaldo Silva dos 
Santos.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 106, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Coordenador de 
Programas da Educação, o Srº. Edenildo Soares Bernardes Oliveira. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 107, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Diretor das Escolas 
Nucleadas da Zona Rural, 0 Srº. Wilhon Marcio Oliveira de Souza . 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Pregão Presencial

                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                         Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                         CNPJ 16.245.334/0001-65 
               

 

 

AVISO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO   

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2018 

 

A Comissão de Pregão de Nova Redenção/BA, torna público que no dia 15 de fevereiro 
de 2018, foi realizada Licitação na modalidade Registro de Preços para futura e 
eventual Aquisição de material gráfico, destinados a suprir às demandas das diversas 
secretarias e setores do Município de Nova Redenção BA, tendo como vencedora a 
empresa: ITAGRAF- EDITORA E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA- EPP, CNPJ Nº 
09.336.339/0001-38, registra os preços do Lote 01 no valor de R$ 54.800,00 
(cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), do Lote 02 no valor de R$ 27.500,00 
(vinte e sete mil e quinhentos), do Lote 03 no valor de R$ R$ 26.400,00  (vinte e seis 
mil e seiscentos reais), Lote 04 FRACASSADO  e do Lote 05 no valor de R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais), por ter apresentado menores preços deste 
processo administrativo licitatório que, nesta oportunidade, ADJUDICO a licitante 
vencedora nos termos exigidos na lei reguladora e no edital da licitação, os direitos 
alcançados. 
 
  
 

 

Nova Redenção/BA, 15 de fevereiro de 2018.  

 

JOÃO CÉLIO OLIVEIRA SILVA 
Pregoeiro 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DE JULGAMENTO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta             

Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

 

Em 15 de fevereiro de 2018.

 

Ivan Alves Soares 
Secretario de Administração  
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº. 007/2018. 

 
 
 

O Município de Nova Redenção - Bahia torna público que a Senhora Prefeita homologou os atos 
praticados pela Equipe de Pregão, quando do procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº. 007/2018, em favor da seguinte empresa:: ITAGRAF- EDITORA E SERVIÇOS 
GRÁFICOS LTDA- EPP, CNPJ Nº 09.336.339/0001-38, registra os preços do Lote 01 no 
valor de R$ 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), do Lote 02 no valor de R$ 
27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos), do Lote 03 no valor de R$ R$ 26.400,00  (vinte e 
seis mil e seiscentos reais) e do Lote 05 no valor de R$ R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais, 
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material gráfico, destinados 
a suprir às demandas das diversas secretarias e setores do Município de Nova Redenção BA.  
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 
 
 

Nova Redenção/BA, 09 de março de 2018. 
 

 
GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHALL DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 

 

 

 
CERTIDÃO 

 

Certifico que o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

acima mencionado foi afixado no quadro de avisos desta 

Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

 

Em 09 de março de 2018. 

 

       Ivan Alves Soares   
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA CONTRATO 

                                                                                                 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO torna público que firmou nesta data 
contrato com a empresa: ATA CONTRATO Nº 053/2018 -ITAGRAF- EDITORA E 
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA- EPP, CNPJ Nº 09.336.339/0001-38, registra os preços do 
Lote 01 no valor de R$ 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais), do Lote 02 no 
valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos), do Lote 03 no valor de R$ R$ 26.400,00  
(vinte e seis mil e seiscentos reais) e do Lote 05 no valor de R$ R$ 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais). Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de pneus, câmaras de ar 
e outros, destinados a suprir às demandas das diversas secretarias do Município de Nova 
Redenção BA. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato que será em 
09/03/2018. Devendo o presente ser afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para 
conhecimento geral. 
  

Nova Redenção/BA, 09 de março de 2018. 

 

 

GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCHAL DA SILVA SOARES 
Prefeita Municipal 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que o EXTRATO DE PUBLICAÇÃO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos desta                       

Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 

 

Em 09 de março de 2018. 

 

Ivan Alves Soares 
Secretario de Administração 
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